
REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 2 194.868,00
T O T A L 2 194.868,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.092.4002.5103 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO

DA INFRA-ESTRUT 194.868,00
2 3 194.868,00

T O T A L 194.868,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

T O T A L 2 3 194.868,00
NOVEMBRO 136.408,00
DEZEMBRO 58.460,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 2 3 194.868,00
NOVEMBRO 136.408,00
DEZEMBRO 58.460,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 194.868,00 194.868,00 0,00
TOTAL GERAL 194.868,00 194.868,00 0,00

DECRETO Nº 51.234, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Fazenda, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

861.555,00 (Oitocentos e sessenta e um mil, quinhen-
tos e cinqüenta e cinco reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Fazenda, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20005 COORD. DE ENTID. DESCENT.

E DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS-CEDC
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 861.555,00
T O T A L 1 861.555,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2016.5601 GESTÃO SIST.BOLSA ELETRÔNICA

COMPRAS - 861.555,00
1 3 861.555,00

T O T A L 861.555,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 861.555,00
T O T A L 1 861.555,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2007.5022 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 861.555,00

1 3 861.555,00
T O T A L 861.555,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 430.777,00
DEZEMBRO 430.777,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 430.777,00
NOVEMBRO 430.777,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 861.555,00 861.555,00 0,00
TOTAL GERAL 861.555,00 861.555,00 0,00

DECRETO Nº 51.235, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor-FEBEM, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-

do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

12.000.000,00 (Doze milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor-FEBEM, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
setembro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.200.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 1.500.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 6.500.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.800.000,00
T O T A L 1 12.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1726.5176 EXECUÇÃO DA MEDIDA

SÓCIO-EDUCATIVA INT 12.000.000,00
1 3 12.000.000,00

T O T A L 12.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 12.000.000,00
T O T A L 1 12.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU 12.000.000,00

1 5 12.000.000,00
T O T A L 12.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR-FEBEM-SP
T O T A L 1 3 12.000.000,00
SETEMBRO 5.800.000,00
OUTUBRO 3.100.000,00
NOVEMBRO 3.100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 5 12.000.000,00
OUTUBRO 12.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 12.000.000,00 12.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 12.000.000,00 12.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.236, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º -  Fica aberto um crédito de R$

91.495,00 (Noventa e um mil, quatrocentos e noven-
ta e cinco reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Eco-
nômico, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 91.495,00

T O T A L 1 91.495,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.1512 SISTEMA DE PARQUES

TECNOLÓGICOS EM SÃO 91.495,00
1 4 91.495,00

T O T A L 91.495,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 91.495,00
T O T A L 1 91.495,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.571.1019.5618 AUXILIO À PESQUISA TECNOLÓGICA 45.000,00

1 3 45.000,00
19.665.1025.5216 APOIO À MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS 46.495,00
1 3 46.495,00

T O T A L 91.495,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
T O T A L 1 4 91.495,00
NOVEMBRO 91.495,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
T O T A L 1 3 91.495,00
NOVEMBRO 91.495,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 91.495,00 91.495,00 0,00
TOTAL GERAL 91.495,00 91.495,00 0,00

Atos do Governador
DECRETO DE 30-10-2006
Designando, com fundamento no art. 10 da LC

760-94, combinado com o § 1º do art. 3º da LC 815-
96, Orlando Eduardo Geraldi e Eduardo Félix de Olivei-
ra, para integrarem, respectivamente, como membros
titular e suplente, o Conselho de Desenvolvimento da
Região Metropolitana da Baixada Santista - Condesb,
na qualidade de representantes do Estado, indicados
pela Secretaria da Segurança Pública, para o campo
funcional - atendimento social - PM, em substituição a
Ilso Tamelini e João Leonardo Mele, que, na oportuni-
dade, ficam dispensados.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 30-10-2006
Interessado: Gabinete do Governador, sobre

Nomeações/Admissões: “Ficam vedadas, salvo por
expressa autorização do Governador, as nomeações e
admissões para cargos e funções-atividades dos qua-
dros da administração direta e autárquica, bem como
as nomeações e admissões para cargos ou funções no
âmbito das fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Estadual e das empresas em cujo capital
o Estado tenha participação majoritária.”

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Deliberação Condeca/SP-3, de 4-10-2006
Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Fedca no ano de 2007

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - Condeca/SP, considerando sua função
deliberativa e controladora das ações da política de
atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente
no Estado de São Paulo; considerando que os recursos
do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (Fedca) destinam-se ao apoio substantivo a
projetos voltados ao atendimento à Criança e ao Ado-
lescente em cada município; considerando que o Con-
deca/SP deve acompanhar monitorar e avaliar as ações
desenvolvidas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA`s, fazendo cum-
prir as determinações do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, delibera:

Artigo 1º - Fica autorizada a apresentação de pro-
jetos que contemplem ações de atendimento, de capa-
citação e de cunho científico, no âmbito municipal,
regional e estadual visando a garantia de direitos da
criança e do adolescente.

§ 1º - o projeto apresentado deverá ter seu prazo
de execução de até 12 meses.

§ 2º - o projeto de âmbito regional compreenderá a
inclusão de no mínimo 4 municípios.

§ 3º - o projeto de cunho científico deverá abran-
ger no mínimo 4 municípios.

§ 4º - Os municípios que apresentarem projeto de
cunho cientifico ou regional poderão, também, encami-
nhar projetos de atendimento no âmbito municipal.

§ 5º - Não será priorizado o financiamento de pro-
jetos apresentados por ONG’s e OG’s, dentro do
mesmo eixo e temas já contemplados nos últimos 4
anos pelo Condeca-SP.

Artigo 2º - Os projetos de âmbito regional, de aten-
dimento e de cunho científico, deverão observar os
eixos e temas abaixo:

I - Proteção Especial:
a) Implantação e implementação de projetos de

atendimento com foco familiar que atendam a um ou
mais temas abaixo:

Erradicação do Trabalho Infantil.

Prevenção à Violência Doméstica, Combate ao
Abuso e Exploração Sexual.

Medidas Sócio-Educativas: Liberdade Assistida e
Prestação de Serviços à Comunidade.

Incentivo à Guarda, Acolhimento e Adoção objeti-
vando a diminuição de abrigados.

Prevenção e Tratamento de crianças e adolescentes
dependentes de substâncias químicas lícitas e ilícitas.

Atendimentos a crianças e adolescentes em situa-
ção de rua.

II - Proteção Especial:
a) Projetos de cunho científico, que envolvam estu-

dos, pesquisas e realização de diagnósticos necessários
à execução de ações voltadas ao atendimento dos
direitos da criança e do adolescente.

Artigo 3º - Os projetos de âmbito municipal obede-
cerão aos eixos e temas abaixo:

I - Proteção Integral:
a) Implantação e implementação de projetos

envolvendo adolescentes e familiares visando à profis-
sionalização e o primeiro emprego.

b) Projetos de capacitação de Recursos Humanos
tendo como público alvo: Conselheiros Municipais de
Direitos da Criança e do Adolescente, Tutelares, Profis-
sionais, Monitores, Dirigentes Sociais e afins.

Artigo 4º - Os Projetos de âmbito Regional e Esta-
dual de cunho cientifico deverão contemplar os temas
no eixo de proteção especial, observando as qualifica-
ções específicas do pesquisador conforme artigo 9°.

Artigo 5º - Os projetos de âmbito municipal deve-
rão ser encaminhados ao Condeca/SP, pelo CMDCA,
até o dia 20-12-2006 acompanhados dos seguintes
documentos:

I - Ofício assinado pelo presidente do CMDCA
endereçado à presidente do Condeca/SP.

II - Projeto acompanhado de planilhas orçamentá-
rias.

III - Edital expedido pelo CMDCA publicado no Diá-
rio Oficial do Município e/ou jornal de maior circulação
local, informando sobre esta deliberação e incentivan-
do o envio de projetos.

IV - Ata de aprovação do projeto pelo CMDCA.
V - Plano Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - Ano Base - 2006.
Parágrafo único: Cada município poderá apresen-

tar apenas um projeto de âmbito municipal.
Artigo 6º - Os projetos de âmbito regional, de aten-

dimento e de cunho científico, bem como o de âmbito
estadual, deverão ser encaminhados ao Condeca/SP,
até o dia 20-12-2006 acompanhados dos seguintes
documentos:

I - Ofício assinado pelo presidente e/ou responsável
pela organização governamental e/ou não governa-
mental endereçado à presidente do Condeca/SP.

II - Projeto acompanhado de planilhas orçamentá-
rias.

III - Documento da Instituição Universitária que
ateste o atendimento das exigências contidas no art.
9º, quando se tratar de projetos de cunho científico.

Artigo 7º - Os projetos, bem como os documentos
solicitados, deverão ser encaminhados à sede do Con-
deca/SP, sito à Rua Antonio de Godoy, 122 - 7º andar -
Centro, CEP: 01034-000, São Paulo, SP.

Artigo 8º - o custo operacional de cada projeto
deverá seguir os parâmetros estabelecidos abaixo:

I - Projetos de âmbito municipal:
Terão o custo até R$ 40.000,00.
II - Projetos de atendimento de âmbito regional:
Terão custo até R$ 80.000,00.
III - Projetos de Cunho Científico
a) Projeto Regional: terá custo até R$ 60.000,00.
b) Projeto Estadual: terá custo até R$ 250.000,00.
Artigo 9º - Projeto de Cunho Científico deverá ser

apresentado por ONG’s ou OG’s, que atua na área da
criança e do adolescente, coordenado por pesquisador
vinculado à Instituição Universitária, qualificado e com
produção científica na área da pesquisa proposta.

Artigo 10 - a Comissão de Análise de Projetos pro-
cederá a avaliação dos projetos recebidos submetendo
seus pareceres à plenária do Condeca/SP, que definirá
os selecionados até o dia 12-2-2007.

§ 1º - Serão selecionados até 156 projetos no
âmbito municipal, até 30 de atendimento no âmbito
regional, até 10 projetos de cunho científico, para estu-
dos, pesquisas e realização de diagnósticos no âmbito
regional e até 2 projetos no âmbito estadual.

§ 2º - Os projetos selecionados serão publicados no
D.O. até o dia 26-2-2007, e os documentos comple-
mentares conforme Anexo I, deverão ser encaminha-
dos ao Condeca/SP até 15 dias após a publicação.

Artigo 11 - o município deverá prestar contas da
utilização dos recursos repassados pelo Fedca, em con-
sonância com a natureza do projeto e respectiva Deli-
beração.

Artigo 12 - Se ocorrerem ações de comunicação de
qualquer natureza, envolvendo o projeto, o
Condeca/SP deverá figurar como patrocinador, afixan-
do-se seu logotipo da forma padronizada e definida
pelo Conselho vedada a inclusão de nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção social de auto-
ridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do
art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único: o Condeca/SP reserva-se o direito
de utilizar, quando julgar oportuno, imagens e produ-
tos do projeto em suas ações de comunicação, sem
qualquer ônus, observada a vedação de que trata o
caput deste artigo.

Artigo 13 - Os casos omissos serão decididos pela
plenária do Condeca/SP.

Artigo 14 - Esta deliberação entrará em vigor na
data de sua publicação, ficando revogada a Delibera-
ção 1, de 3-2-2006.

ANEXO I
A documentação referida no art. 10, parágrafo

segundo, da Deliberação 3, de 4-10-2006, deverá ser
encaminhada somente pelos municípios/Ong’s/Og’s,
que tiverem seus projetos selecionados pelo
Condeca/SP e no prazo de 15 dias após sua publicação
no D.O.

I - da Prefeitura Municipal:
a) Certidão de regularidade junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.
b) Certidão de regularidade junto ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
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